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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


PROJETO DE LEI Nº 135/2023



MODIFICA E REVOGA DISPOSITIVOS 



           DA LEI Nº 2.101. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, APRECIOU, VOTOU e APROVOU e EU SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º - Modifica o artigo 12º da Lei nº 2.101 que passará a ter a seguinte redação:

Art. 12º - O valor a ser cobrado pelo uso das vagas no sistema ROTATIVO JEQUIÉ por veículos automotores, automóveis e motocicletas, poderá ser reajustado mediante autorização do Poder Legislativo Municipal por meio da Comissão de Urbanismo, Infraestrutura Municipal e Fiscalização do Transporte Coletivo Urbano.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 17 de outubro de 2023.
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